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PORTARIA Nº 19/2025 

 

Art. 2º Serão acrescidos, em correção, o quantitativo de dias referente ao recesso 

junino previsto no Calendário Escolar do Ano Letivo em vigor. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a 08 de maio de 2025. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ANGUERA, ESTADO DA BAHIA, EM 

15 DE MAIO DE 2025.  

 

 

 

 

 

 

MAURO SELMO OLIVEIRA VIEIRA 

Prefeito Municipal 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGUERA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, de acordo com o art. 85, inc.X da Lei Municipal nº 144/2012, 

resolve:  

 

Art. 1º A PRÊMIO ao Servidor PEDRO DE SENA FERREIRA, 

matrícula 4743, entre o período de 08 de maio de 2025 a 07 de agosto de 2025. 
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